Apêndice I da Orientação Técnica – Serviço de Avaliação
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Ordem de Serviço nº 000.0.E/20__.

O Auditor Geral, no uso de suas atribuições legais,


R E S O L V E :

1. Emitir ordem de serviço para proceder à avaliação Descrição do objetivo geral do trabalho, na Nome do Órgão/Entidade, no prazo de X dias úteis, e, para tal, designar os seguintes servidores:

     NOME DO TÉCNICO I – Cargo – Matrícula
    NOME DO TÉCNICO I – Cargo - Matrícula

2. Determinar que o gerenciamento do trabalho deverá ser realizado por Nome do Gerente do trabalho – Matrícula, tendo a coordenação geral de Nome do Coordenador – Matrícula.

3. Estabelecer que esta Ordem de Serviço serve de credencial dos técnicos junto ao Ente, permitindo-lhes o livre acesso a quaisquer documentos e informações que julguem necessários na realização do referido trabalho, inclusive a sistemas e suas bases de dados, conforme estabelece o artigo 15 do Regimento Interno da Controladoria Geral do Município, aprovado pelo Decreto nº 37.337/2013, devendo o Ente auditado disponibilizar espaço físico em suas dependências, quando for solicitado, para a realização do trabalho, a fim de cumprimento do § 1º do art. 5º do referido decreto.



Rio de Janeiro,     de             de       .



NOME DO AUDITOR GERAL
Auditor Geral 
Matrícula nº 11/XXX.XXX-X
Contador – CRC/RJ XXXXXX
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DIRETRIZES E COMPROMISSOS DA ADG COM A GESTÃO PÚBLICA

· Propósito
Oferecer serviços independentes e objetivos de avaliação e consultoria, desenvolvidos para agregar valor e melhorar as operações da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro – PCRJ.

· Missão
Contribuir para a efetividade da gestão municipal, auxiliando, através de avaliações e consultorias baseadas em risco, na proteção do patrimônio público, no alcance do interesse público e na implantação e execução de políticas públicas.

· Visão
Ser reconhecida pelos gestores municipais como indutora de uma administração pública íntegra, eficiente e eficaz e atuar em plena conformidade com as práticas internacionais de auditoria interna.

· Autoridade
A autoridade da Auditoria Geral está baseada na sua capacidade legal e institucional de atuar na função de órgão central do Subsistema de Auditoria do Município, de que tratam a Lei nº 2.068/1993 e o Estatuto da Auditoria Geral, sendo responsável pela execução e supervisão das atividades de auditoria interna governamental em todos os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal. Integram o Subsistema de Auditoria, além do órgão central, os órgãos e agentes seccionais de auditoria interna da Administração Indireta, os quais respondem técnica e administrativamente à Auditoria Geral. Atua na terceira linha segundo o Modelo de Três Linhas do IIA, prestando serviços independentes de avaliação e de consultoria, com base nos princípios de atuação listados no Estatuto da Auditoria Geral.

A Auditoria Geral possui independência em suas avaliações em relação à gestão dos órgãos e entidades municipais. A autoridade da Auditoria Geral é garantida pela elaboração das auditorias com a autonomia na condução em todas as suas etapas; pela assinatura dos documentos resultantes de suas avaliações, como certificados de auditoria e relatórios de auditoria; e pelo encaminhamento direto aos órgãos e entidades municipais dos certificados e relatórios de auditoria, além de garantido o livre acesso a todas as atividades dos entes da administração municipal.

· Responsabilidades
As responsabilidades da Auditoria Geral, previstas na Lei nº 2.068/1993 e no Estatuto da Auditoria Geral, compreendem: a realização de avaliações e consultorias, por meio de planejamento sistemático dos trabalhos baseados na avaliação de riscos e nas prioridades de gestão; a execução de seus trabalhos em conformidade com os instrumentos referenciais da Auditoria Geral, em observância às Normas Globais de Auditoria; e o reporte dos trabalhos diretamente aos gestores municipais avaliados. Além disso, as responsabilidades da Auditoria Geral incluem a prestação de contas de suas atividades e seus resultados ao Subcontrolador de Auditoria e Controles e ao Controlador Geral, por meio de relatórios gerenciais, bem como reporte de casos de exposições da Auditoria Geral a riscos e questões de controle significativas, que exijam atenção.
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